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EDITAL DE DESCLASSIFICAÇÃO Nº. 43 - CONCURSO PÚBLICO N. º 001/2023 

 
Torna público a não comprovação de componente étnico-racial. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAPOTI, ESTADO DO PARANÁ, usando de suas 

atribuições legais; e 
CONSIDERANDO a realização de Concurso Público de n. º 001/2023 de acordo com 

as disposições do Edital de Concurso Público de n. º 001/2023; e 
CONSIDERANDO o Edital de Concurso Público de n. º 034/2023 que trouxe a 

Divulgação da Classificação Final; e 
CONSIDERANDO o Decreto de n. º 6.759, de 28 de junho de 2023, que homologou o 

Resultado Final do Concurso Público de n. º 001/2023; e 
CONSIDERANDO o edital de n.º 41 do Concurso Público n.º 001/2023, que convocou 

candidata classificada na cota PPP – Pessoas Pretas e Pardas; e 
CONSIDERANDO o edital de convocação para análise de componente étnico-racial de 

n.º 09; e 
CONSIDERANDO a lavratura de ata de análise de componente racial e parecer 

exarado pela comissão, que comprova que a candidata não preenche os requisitos, para 
enquadramento do componente étnico-racial. 

 
TORNA PÚBLICO: 
 
1. A desclassificação parcial da candidata KARINA RIVERA DACAL, inscrição de 

n.º 4309, aprovada para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, classificada em 7º 
lugar na listagem de classificação geral e em 1º lugar na listagem de candidatos cota pessoas 
pretas e pardas. 

 
2. A desclassificação ocorre, devido ao fato de a candidata não preencher os 

requisitos para o enquadramento no componente étnico-racial pessoas pretas e pardas. 
 
3. A desclassificação da candidata refere-se estritamente a condição de cota 

pessoas pretas e pardas, sendo mantida a classificação da candidata em listagem geral. 
 
4. Em virtude da desclassificação, por não comprovação de componente étnico-

racial, deve-se convocar o próximo candidato ou candidata, seguindo a ordem classificatória 
da listagem de cota pessoas pretas e pardas. 

 
5. Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 

Paço Municipal Vereador Claudir Dias Novochadlo. 
Gabinete do Prefeito, 12 de junho de 2024. 

 
 

IRANI JOSÉ BARROS 
Prefeito Municipal 
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